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AUDIÊNCIAS 
OUJETO - Sa1rios retidos,Dif. de 	lrio,13saLrio 	1111/36`3ZL IJ 

Friis, Pundo de arantia 

RECTE. - Antonio G-omes de Faria 
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RECDO. 	Clube Balnerio Licia ron -te 
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AUTUAÇÃO 

Aos 14-------dias do mês 

do ano de 19 1.7 na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	---autuo a 

que segue_. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Oonciliaço e Jul- 

mento de Goiania. 

Y 	6 -7- 
/00 	/o, 

Diz ANTONIO COS DE PARIA,brasileiro,enor,assistido por 

Sua me,Senhora D. SEBASTIANA GO9ES DE PARIA,brasileira,casa-

da,residente e domiciliada no Parques das Naçoes,pelos advoga 

dos abaixo—assinados (m.j)que,vem,mui.respeitosamente perante 

V. Excia.,oferecer aço reclariat6ria,contra o CLUTE BALNEÀRIO 

MEIA PONTE,s±tuado Av. Gois, n 26-29 andar—sala 203—Ed.Vi 

la B6a e assim o faz pelos fatos efundamentos seguintes: 

Que, o reclamante,foi admitido pelo reclamado,em 1 9  de fe 

vereiro de 1.967 e demitido em 28 de novembro de 1.967,com um 

salrio contratado de NCr82,50 cruzeiros novos; 

Que, o reclaman.te,durante o tempo que trabalhou para o re 

clamado,s6mente reebbau (recebeu)as seguintes parcelas:de fe-

vereiro de 1.967 a maio Ir40,00 cruzeiros por ms;de junho de 

1.967 a julho ICr45,00  cruzeiros novos por ms;de agasto a ou-

tubro 11Cr6o,00 cruzeiros novos por mas. 

Do Expsto,vem, mui.respeitosamente perante V. Excia.,re-

auerer a notAficaço do reclamado,para comparecer em audin—/ 

cia,a ser previamente designada,conteste a ohrigaç.o,se qui/ 

zer,sob pena de revelia e,afinal,condenado no pagamento das / 

seguintes parCe31aS 

Sa1riosretidoS(dOaViSO_PreViO) ....... ........r82,50 

Diferença do sa1rio de (1/2/67 a 3o/lo/67) ...... TCr282,oO 

132 salrio de 1.967 (11/12 avos) ................. TCr 75,57 

rias proPorcionais (11/12 avos). 	 50,00 

Pundo de garantia por tempo de 

Soma total.................... . .NCr537,o5 

i rotesta—se por todos os meios de provas em direito permi 
tid, as,depoimefltO pessoal,testemuflhas,etc. 
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P. deferimento. 

Goiania 9 2 de dezembro de 1.967 ,  
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INSTRUTENTO PARTICULAR DE PROCURAÇXO. 

f) 

Pelo Presente Instramento Particular de procuraço, 

eu, ANOTONIO GO/EES DE FARIA,brasileiro,menor,nste Ato assis-

tido por Sua rne,Senhora D. SEBASTIANA GOS DE FARIA,noeio e 

constituo meus bastantes procuradores,Srs. Drs. Victor G-onçal 

ves e G-onçalo Bezerra Lima,brasileiros,casados,advogados,re 

sidentes e dorniciliados nesta Capital,para com os poderes da/ 

claisu1a "AD—JWDICIA" e o fim especial,para proporem açp re-

clamat6ria,contra o CLUBE BALNEkRIO IVIETA PONTE,podendo para / 

tal fim,arrolarem testemunhas,inquerirem,promoverem juntada / 

de documentos,recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou 

sentença,receberem dinehiro,darern quitaçao,fazerem acrdo,/// 

transigirem e substabelecerem. 

Goinia, 2 de dezembro de 1.967. 

Recon2( v rddera 	a 	rrna 
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C E R T 1 D X O 

Certifico qjie foi designado o dia 11 de março de 1968,s 13,15 
floras para a rea1izaço da audincia, e que nesta data foi pessoalmente 
notificado o recte.do  dia designado. 

Goiânia, 14-12-1967 

As 
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EM 6-4-Ou 

de 2.a Cire. de ReE. de Tituien e Documentue - 

SEDE; Jurdim Ralne4rio Meia Ponte 

SECRETARIA; Au. uián, 26 - 2. ander - Sele 205 - 60. Vi bAe - Fone 2-1570 

GO JÁ 2V? A 

Ao Sr. 

Antj0 Gomes de Faria 

!e 5 t a 

ÇARTA DE AVISO PVIO 

Vimos inform10 que, decorrido o prazo legal. 

dste aviso, seus serviços nesta entidade sero dispensa-

dos. 

Durante o prazo de vigncia dste "Aviso-prj 

vio" que de trinta dias, de conformidade com o que pre-

ceitila o Art. 487 da Conso1idaço das Leis do Trabalho, 

V.S. poder deixar o serviço com duas horas de antecedtcia, 

do encerramento normal. 

Pedimos dar sua assinatura de ttcintetJ nas-

te, a fim de ser conservado em nosso arquivo. 	 - 

Cinte: 	 Atensiosamente, 

Assinatura do Ezpregado 
	Goiania, 28 de outubro de 1967. 

:e c1ne 	Às 	ante 

iesiemunna 	 -.-- - - - 	 - 

du 
Diretor A4n&itk#radvo 

testemunha 

-- 



PODER JUDICArnO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

A0 

Clube Balnerjo Meia Ponte 
AV. Goiü nQ 26 —22 andar eala 203— Ed, Vila BOa  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Antonio Goiios de Faria 

Fica V. s.a not:ificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Praça Cívica nQ9 

Tr.ez.e..ho.ras.. e...qu.inze minutos ...........  ..... ............. ) horas do dia 

(.... 2.e
) do mês de 	Março-1968 	para a audiência 

relativaareclamação constante da cópia anexa. 

nessa audiência deverá V. S.° oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

2 	 8 	 de ig68 

7ee..e.. 
- 	 CHEFE DA SECaETARIA 

Geiifico que 	' / 
foi expr(/iíI(,. 
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.Número do regtac 

f,enc  regsro ... de 	 de 19 

da correspondênca 	.. . 

Valor dieclarado 	..., 	 . 	 .. 

Recebí o objeto registado acima descr4to 

de 1916-1-.0  

O OESTJMATÁRO 
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F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 /7 
J. C. J. 	 7 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 7 

Aos 	dias do mês de 	 de 19 	, às 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	
,A 

sob a presidência do Dr..  
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	 - 
e movida por  

contra 	 - 	r 

Feita a chamada, 	-:'eeites as 	 T 	 :ii 	accn:a- 

•-::o 	'-'a T .: :- 	i'ec1aids  

-----—------ 	 ------,- 	,--- 	1__. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TjABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 15 dias do mês de março d o  ano de mil novecentos 

sgssenta e . Ito , nesta cidade de GoianIn 	. na 5ecrotaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de l5ecreta-

ria, compareceram o Reclamante Antonio GOI 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado .Club........... . . ...... e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento ao 	 na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância deTCr 15. 0,00 

ert.p..: ....çi'qu€rt.icmzeIrcs 

relativa ao 	 Ç. 	.... .e 	/67.. 

Pelo Rèclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°38/68 	/1968 

ÕRGÃO EMITENTE: 	
( ............................................................Junta de Conciliação e Julgamento 

deGO,i& .i Tribunal Regional do Trabalho da 3•a  Região) 



a 

.- 	
• 

1j 

1 	L_ L.J 	• - __•_ 

Sxr .  

t 

\ 	

\ 


